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sERVrÇO TÉCNTCO DE CONSULTORTA E ASSESSORTA TRIBUTARIA PARA REGULARTZAR
RETENÇÃO AOS COFRES MUNTCTPATS DOS VALORES DE TMPOSTO DE RENDA (|RRF) DE SEUS

FORNECEDORES
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Secretarla: SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS

Setor: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Ordenador: LUCIANO ALVES MAROUES

Responsável: FRANCISCO EDSON FACO BEZERR.A

Categoria: sERVrÇO

Data prevleão: 04to9t2024 Grau de prloridade: ALTO

CONTRATAÇÁO DA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO TÉCNICO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TRIBUTÁRIA
PARÂ REGU|-ARTZAR RETENçÃO AOS COFRES MUNtCtPAtS DOS VALORES DE TMPOSTO DE RENDA (IRRF) DE SEUS
FORNECEDORES, ALÉM DE REALTZAR RECUPERAÇÃO DE EVENTUATS CRÉOTTOS TRTBUTÁR|OS PARA O PERÍODO NÃO
PRESCRITO.
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A GESTÃO TRIBUTARA É ATVIDADE DE ALTA COMPLEXIDADE E DE REFLEXO DIRETO NA OBTENÇÁO E MANUTENÇÃO
DE RECETTAS MUN|C|PA|S. O ATUAL PANORAMA TRTBUTÁRIO INDTCA ATENÇÃO AOS GESTORES MUNTCIPAIS PARA
CAPAC|TAÇÃO DE SEUS SERVTDORES E ADOÇÃO DOS PROCEDTMENTOS PARA GARANTTR RETENÇÃO OO TMPOSTO DE
RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF) NOS PAGAMENTOS EFETUADOS PELO FORNECIMENTO DE BENS E PELA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS.
SOBRE A MATÉRIA, A NOVA INSTRUÇÃO FOI PUBLICADA NO ÚLTIMO DIA 27 DE JUNHO E ALTEROU A INSTRUÇÃO
NORMATIVA No 123/,112 DA RFB, QUE TRATA DA RETENçÃO DE TRTBUTOS NOS PAGAMENTOS FETTOS PELOS ÓRGÃOS
DA ADMINISTRAçÃO PÚBLICA FEDERAL DIRETA E INDIRETA, BEM COMO POR OUTRAS PESSOAS JURIDICAS
MENCTONADAS, PELO FORNECTMENTO DE BENS E SERV|ÇOS.
A ALTERAÇÃO DA TNSTRUçÃO NORMATTVA É oeCOnnerurE DE POSTCTONAMENTO ADOTADO A PARTTR DE DEC|SÃO EM
RECURSO EXTRAORDTNÁR|O COM REPERCUSSÃO GERAL No 129.345-3 (TEMA No 1130), EM QUE O STF FTXOU O
ENTENDTMENTO DE QUE O ESTADO E OS MUNTCIPTOS TÊM O DIRETTO DE SE APROPRTAR DA ARRECADAÇÃO DO rR
SOBRE RENDIMENTOS PAGOS A QUALQUER TÍTULO NAS MESMAS HIPÓTESES DE RETENÇÃO QUE A UNIÃO PREVIU
PARA SI NA IN NO 1234112 DA RFB.
A PARTTR DO TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL No 1.130, OS ÓRGÃOS DA ADMTNISTRAÇÃO PÚBLTCA DTRETA DOS
ESTADOS, DO OTSTRTTO FEDERAL E DOS MUN|CÍP|OS, TNCLUSTVE SUAS AUTARQUTAS E FUNDAÇÔES, F|CAM
oBRTGADOS A EFETUAR A RETENÇÃO, NA FONTE, DO TMPOSTO SOBRE A RENDA |NC|DENTE SOBRE OS PAGAMENTOS
QUE EFETUAREM A PESSOAS JURÍDTCAS PELO FORNECTMENTO DE BENS OU PRESTAÇÁO DE SERV|ÇOS EM GERAL,
TNoLUSTVE OBRAS DE CONSTRUçÁO CtvtL.
DESSA FORMA, A PREFETTURA MUN|C|PAL DE |CÓ-CE REALTZA PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO
OE RETENçÔES DE IMPOSTO DE RENDA DE FORNECEDORES MUNICIPAIS, RESPONDENDO DEMANDA DE
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES LOCAIS, INSTRUMENTALIZAÇÃO DE APURAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE RETENÇÃO E,
PRINCIPALMENTE APARELHAMENTO DE RECUPERAÇÃO DE CRÉD|TO NÃO PRESCRTTO, TNDEVTDAMENTE RECOLHIDO
EM DESFAVOR DO MUNICÍPIO À UNIÃO.
o PI-ANEJAMENTO CONTÁB|L NECESSÁR|O A APURAÇÃO DE |RRF DE FORNECEDORES MUN|CTPATS É TANTO MA|S
EFICAZ QUANDO MAIOR O NÚMERO DE SERVIOORES LOCAIS CAPACITADOS PARA REALIZAR PROCEDIMENTOS
ROTETRTZADO, ASS|M COMO ATUALTZAÇÃO E REV|SÃO DOS PROCESSOS ADMTNTSTRATTVOS REIáCTONADOS - O QUE
NÃO OCORRE NA PRÁTICA, TANTo PELA ESCASSEZ DE PESSoAL ESPEoIALIZADo E TEMPo HÁBIL DoS SERVIDoRES
DEVTDO ÀS EXTENUANTES ROTTNAS E OBRTGAÇÔES.
DE FORMA CONCOMTTANTE, BENEFÍC|O INQUESTTONÁVEL, A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA
RECUPERAÇÃO ADMTNTSTRATTVA DE CRÉD|TO NÃO PRESCRTTO DE |RRF GERA PRODUTTVTDADE PARA AS ATTVTDADES
CONTRATADAS, ALÉM DE PRODUTIVIDADE AO CORPO DE SERVIDORES MUNICIPAIS, QUE PODEM SE DEDICAR ÀS
DEMATS (E VOLUMOSAS) TAREFAS DE ROTTNA ADMTNTSTRATTVA.
ESPECIALMENTE RELACTONADO AOS SERVIÇOS DEMANDADOS, A APURAÇÃO DE CRÉD|TO E RECUPERAÇÃO
ADMINISTRATIVA DE VALORES DE |RRF EXTGE CONHECTMENTO APROFUNDADO SOBRE LEG|SIáÇÃO TRTBUTÁRh
coRREtÁTA, ESPECTALMENTE TNSTRUÇÃO NORMATTVA RFB No 1.234t2O12, tN RFB No 2.145t2023, ALÊM DE LEt
COMPLEMENTAR NO 123/2006 COMO FONTES MATERIAIS E IN RFB NO 2.05512022, COMO FONTE PROCEDIMENTAL.
APRESENTADAS JUSTTFTCATIVAS PRÁT|CAS À CONTRATAÇÃO DEMANDADA, DEVE-SE OBSERVAR RESPETTO AOS
cRlrÉRlos DE RrcoR E QUALIDADE NA pREsrAÇÃo Do RESpEcrvo sERVtÇo, ALÉM DE rNAFAsrÁvEL
CONFORMIDADE FORMAL ÀS PNEVISÔES LEGAIS PARA INSTRUIR O PRESENTE PROCESSO ADMINISTRATIVO.
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sERVrçO TÉCNrcO DE CONSULTORTA E ASSESSORTA
TRTBUTÁRh PARA REGULÂRIZAR RETENçÃO AOS COFRES
MUNICIPATS DOS VALORES DE IMPOSTO DE RENDA (rRRF) DE
SEUS FORNECEDORES
sERvtço rÊcNlco DE coNsuLToRlA E ÁssEssoRÁ TRtBurÁRtA qARA

REGULARTZAR RErENçÁO ÁOS COFRES MUN'CIPÁÍS DOS yÁLORES DE 1MqOSTO
DE RENDA (IRRF) DE SEUS FORNECEDORES.

sERVrÇO 1 386.400,00 386.400,00

O valor estimado preliminar para esta contratação é de R$ 386.400,00 (trezentos e oitenta e seis mil quatrocentos
reais)

lcó-CE, 22 de Agosto de 2024.
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